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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

- CARGOS DE 01 A 08: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
• Fazer a ligação entre as famílias e o serviço de saúde, visitando cada domicílio; 
• Estimular a comunidade para práticas que proporcionem melhores condições de 

saúde e de vida;

• Realizar mapeamento de sua área; 

• Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;

• Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;

• Identificar área de risco; 

• Orientar  as  famílias  para  utilização  adequada  dos  serviços  de  saúde, 
encaminhando-as  e  até  agendando  consultas,  exames  e  atendimento 
odontológico, quando necessário; 

• Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias 
da Atenção Básicas;

• Realizar,  por meio de visita  domiciliar,  acompanhamento mensal  de todas as 
famílias sob sua responsabilidade;

• Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a 
situação das famílias acompanhadas,  particularmente aquelas em situações de 
risco; 

• Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da 
saúde e na prevenção de doenças;

• Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

• Traduzir  para  a  ESF  a  dinâmica  social  da  comunidade,  suas  necessidades, 
potencialidades e limites; 

• Identificar  parceiros  e  recursos  existentes  na  comunidade  que  possa  ser 
potencializados pela equipe.

- CARGO 09: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
• Realizar procedimentos de enfermagens nas unidades de saúde do município e 

em atendimentos domiciliares e executar ações de orientação sanitária.



• Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, etc); 

• Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em 
situação de risco, conforme planejamento da equipe; e 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF.

• Cumprir demais objetivos afins.

- CARGO 10: ASSISTENTE SOCIAL DO CRAS

• Recepção e acolhimento no CRAS de famílias, seus membros e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social;

• Oferta de procedimentos profissionais em defesa dos direitos humanos e sociais 
e daqueles relacionados às demandas de proteção social de Assistência Social;

• Vigilância  social: produção e sistematização de informações que possibilitem a 
construção  de  indicadores  e  de  índices  territorializados  das  situações  de 
vulnerabilidades  e  riscos  que  incidem  sobre  famílias/pessoas  nos  diferentes 
ciclos de vida. Conhecimento das famílias referenciadas e as beneficiárias  do 
BPC - Benefício de Prestação Continuada e do Programa Bolsa Família;

• Acompanhamento  familiar:  em  grupos  de  convivência  no  CRAS,  serviço 
socioeducativo para famílias ou seus representantes;  dos beneficiários do Bolsa 
Família,  em  especial  das  famílias  que  não  estejam  cumprindo as 
condicionalidades; das famílias com beneficiários do BPC;

• Proteção pró-ativa por meio de visitas às famílias que estejam em situações de 
maior vulnerabilidade (como, por exemplo, as famílias que não estão cumprindo 
as condicionalidades do PBF), ou risco;

• Encaminhamento para avaliação e inserção dos potenciais beneficiários do PBF 
no Cadastro Único e  do BPC, na avaliação  social e  do INSS; das famílias  e 
indivíduos para a aquisição dos documentos civis fundamentais para o exercício 
da  cidadania;  encaminhamento  (com  acompanhamento)  da  população 
referenciada  no território  do CRAS para  serviços  de  Proteção  Básica  e  de 
Proteção Social Especial, quando for o caso;

• Produção e divulgação de informações de modo a oferecer referências para as 
famílias e indivíduos sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais 
do SUAS, sobre o Bolsa Família e o BPC, sobre os órgãos de defesa de direitos 
e  demais  serviços  públicos  de  âmbito  local,  municipal,  do Distrito  Federal, 
regional, da área metropolitana e ou da micro-região do estado; 

• Apoio nas avaliações de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, BPC 
e demais benefícios.



- CARGO 11: COORDENADOR DO CRAS

• Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação  dos  programas,  serviços,  projetos  da  proteção  social básica 
operacionalizadas nessa unidade;

• Coordenar  a  execução,  o monitoramento,  o registro  e a  avaliação  das 
ações;

• Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e 
contra-referência do CRAS;

• Coordenar  a  execução  das  ações  de  forma  a  manter  o  diálogo  e  a 
participação  dos profissionais  e das famílias,  inseridas  nos serviços  ofertados 
pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;

• Definir  com  a  equipe  de  profissionais  critérios  de  inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias;

• Definir  com  a  equipe  de  profissionais  o  fluxo  de  entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias;

• Definir  com  a  equipe  técnica  a  metodologia  de  trabalho  social com 
famílias e os serviços socioeducativos de convívio;

• Avaliar  sistematicamente,  com  a  equipe  de  referência  do CRAS,  a 
eficácia,  eficiência  e  os  impactos  dos  programas,  serviços  e  projetos  na 
qualidade de vida dos usuários; 

• Efetuar  ações  de  mapeamento,  articulação  e  potencialização  da  rede 
socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do 
CRAS;

• Cumprir demais objetivos afins. 

- CARGO 12: ENFERMEIRO 
• Supervisionar  o  trabalho  do Agente Comunitário  de Saúde e do Técnico  em 

Enfermagem, realizar consultas nas unidades de saúde do município, bem como 
assistir às pessoas que necessitam de cuidados de enfermagem domiciliar.

• Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade;durante o tempo e frequência necessários de acordo com as 
necessidades de cada paciente; 

• Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Enfermagem (COFEN) , observadas as disposições legais da 
profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 
prescrever medicações; 

• Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 



• Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS 
e da equipe de enfermagem; 

• Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem, ACD e THD; e 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF. 

• Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF.

• Cumprir demais objetivos afins. 

- CARGO 13: MÉDICO CLÍNICO GERAL
• Atender  ao programa saúde da família,  de acordo com suas especificações  a 

todos os integrantes de grupos familiares, dentro da circunscrição do município 
com atendimento independente de sexo e idade; 

• Desenvolver  com  os  demais  integrantes  da  equipe  ações  preventivas  e  de 
promoção de qualidade de vida da população.

• Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 

• Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, etc); 

• Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

• Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; 

• Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

• Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, 
Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF.

• Cumprir demais objetivos afins.
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